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Decisão

  
 
  

D E C I S Ã O 
  
    

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo, instaurado de ofício no âmbito do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e decidido
liminarmente por esta Presidência durante o período das férias, com fundamento nos arts. 9º, inciso XX, c/c 68, caput, do Regimento 
Interno, no sentido de suspender, até o  pronunciamento  final  deste  Conselho,  o  art.  8º     da Resolução Administrativa nº 14/2020 pelo
Tribunal Regional do Trabalho  da  4ª Região,  que  dispôs  sobre  o  regime  de solidariedade na análise dos processos pendentes de 
julgamento no âmbito daquele Tribunal Regional do Trabalho.  

  
Por meio do Ofício TRT-4 GP nº 152/2020, de 30/7/2020 (seq. 8), a Exma. Desembargadora Carmen Izabel Centena Gonzalez, Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª     Região, informa, em resposta à decisão liminar desta Presidência do CSJT, a revogação da 
Resolução Administrativa TRT-4 nº 14/2020, objeto do presente expediente, pela Resolução Administrativa TRT-4 nº 15/2020. 

  
Uma  vez  que  a  Resolução  Administrativa  TRT-4  nº   

14/2020 não mais produz efeitos jurídicos, verifica-se a perda de objeto do PCA em análise.  
  
P
or conseguinte, não havendo mais providências a serem adotadas  no âmbito  deste  Conselho  Superior da Justiça  do 
 
Trabalho, determino o arquivamento do presente Procedimento de
 Controle Administrativo. Dê-se ciência ao Requerido.  
Publique-se.  
Brasília, 29 de setembro de 2020.  
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